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ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINARIA E EXTRAORDINARIA DE ACIONISTAS DA
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAçAO DE PETROLEO E GAS NATURALS.A. -

PRE-SAL PETROLEO S.A. - PPSA,

Sociedade Anôninia de Capital Fechado,
REALIZADAS EM 17 DE ABRIL DE 2018

Aos dezessete dias do més de abril do anode dois mite dezoito, as dez horas e trinta minutos, na
sede da Pré-Sal Petróleo S. A. - PPSA, localizada no Setor Bancário Sul, OD 2, Bloco E, Edificio Prime,

14 andar, sala 1404, em Brasilia, DF, corn a presença do diretor-presidente da PPSA IBSEN FLORES
LIMA, da procuradora da Fazenda Nacional LIANA DO RGO MOUA VELOSO, formalmente

designada representante da União, do consultor juridico da ernpresa OLAVO BENTES DAVID, do
gerente de controls contábil e finanças MALJRO BRAZ ROCHA e da assessora da Presidencia MARIA
LUIZA PAIVA PEREIRA SOARES, realizaram-se a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) e a
Assembleia Geral Ordinária (AGO) de Acionistas da EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAçAO DE
PETROLEO E GAS NATURAL S.A. - PRE-SAL PETROLEO S.A. — PPSA. Durante as Assembleias esteve
também presente o contador ROBERTO ARAUJO DE SOUZA, sOcio da empresa STAFF Auditoria e

Assessoria, responsável pela auditoria das dernonstraçöes contâbeis da PPSA referentes ao exercicio

de 2017. Também Se fez presente a assessora especial GIRLEY DA SILVA SIMOES, designada

secretária das Assembeias. A Uniäo, na condiçáo de acionista ünico da PPSA, Se fez representar

atendendo ao edital de convocaço, datado de 08 de marco de 2018 e encamnhado a Procuradoria
Geral da Fazenda NacionaL 0 diretor-presidente presidiu a reunião e, abertos Os trabalhos, recebeu

da Procuradora da Fazenda Nacional cópia da Portaria n 128, de 12 de marco de 2018, da
Procuradoria-Geral cia Fazenda Nacional, instrumento de designação formal para representação dos
interesses cia Uniào. Após a leitura da ordem do dia, foi iniciada a Assembleia Geral Extraordinária
(AGE) e colocados em pauta os seguintes itens para apreciaçäo: (i) Politica de Distribuiçäo de
Dividendos; (H) Remuneraço dos administradores, conselheiros fiscais e Comité de Auditoria; e (iii)
Eleiço de membros dos Conselhos de Administraçáo e Fiscal. Em relaçäo aos três itens da pauta
da AGE, a representante da União, votou, respectivamente: U) pela retirada de pauta da aprovaçäo
da Politica de Distribuição de Dividendos, tendo em vista tratar-se de matéria de competéncia do
Conselho de Adniinistração da PPSA; (ii) pela retirada da pauta da AGE e inclusáo na pauta cia AGO
dos tópicos sobre remuneraço dos adniinistradores, conselheiros fiscais e membros do Comitê de
Auditoila; e (Hi) pela retirada da pauta cia AGE e inclusao na pauta da AGO da eleiçäo de membros
dos Conselhos de Administração e Fiscal. Exaurida a pauta da AGE, foi iniciada a Assernbleia Geral
Ordinária (AGO) e colocados em pauta os seguintes itens para apreciação: (I) Aprovação das
demonstraçOes financeiras relativas aD exercicio social encerrado em 31/12/2017; (U) Destinação
do Resultado do Exercicic; (iii) Remuneraçäo dos administradores, conselheiros fiscais e membros
do Comité de Auditoria; e (iv) Eleiçao de membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. Em
relaçäo aos quatro tens da pauta da AGO, a representante cia Unäo, devidarnente autorizada,
votou, respectivamente: (i) pela aprovaçäo das demonstraçöes financeiras referentes ao exercicio
de 2017, acompanhadas do Relatório da Administraçäo edo Parecer do Conseiho Fiscal; (U) pela
aprovação da destinaço do resultado do exercIcio, conforme proposto pela empresa; (Hi) por
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orientação da Secretaria de Coordenaçäo e Governança das Empresas Estatais, constante do Oficio
n2 23390/2018-MP, de 6 de abril de 2018, e nos tsrrnos da Nota Técnica n! 4770/2018-MP, de 6 de
abril de 2018, e em razäo do que estabelece cart. 41, inciso VI, Mines H”, do Anexo I do Decreto n9
9.035, de 20 de abril de 2017: a) fixar em atE RS 7.27661071 a remuneraçãa global a ser paga acs
administradores da empress no periodo compreendido entre abril de 2018 € marco de 2019; b)
recomendar a observância dos limites indiyiduais definidos pela SEST ressaltada a sua cornpetência
pars fixar esses limites para o periodo de doze meses, per rubrica e por cargo atendo-se so limite
globa’ definido na alinea ‘a”; c) delegar so Conselho de Admnistraçäo a competéncia para autorizar C

pagamento efetivo mensal da rernuneraçäo, observado a limite global e individual previstos nas
alineas “a’ e “b’, respectivamente; d) fixar cm honoráros niensais dos membros do Conselho de
Administração em urn décimo da remuneraçäo mEdia mensal dos membros da Diretoria Execufiva,
excluidos os valores relativos a adicional de férias e beneficios; e) vedar expressamente o repasse
de quaisquer benefIcios que, eve,tualmerte vierem a ser roncedidos sos empegados da enpresa,
por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de Trabaho - ACT na sua respectiva data base; I)
vedar o pagarnerto de qu&que item de remuneraçäo nao deliberado nests assembleia pars os
administradores, inclusive beneficios de quslquer natureza e verbas de representação, nos termos
Lei n 6.404/76, art. 152; g) case haja algum Diretor na situaçào de cedido (servidor püblico ou
empregado de outra estatal), deverá ser observado o Decreto n9 9144/2017 e a remuneraçäo
maxima a ser reembolsada é o limite individual aprovado pars cada Diretor; h) caso algum Diretor
seja empregado da empresa, seu contrato de trabaiho devera ser suspenso, na forma da sümula n9
269 do TST; U condicionar o pagamento da “quarentena’ a aprovaçäo da Comisso de Etica POblica
da Presidência da Republics CEP/PR, nos terrnos da Iegislaçäo vigente; j) fixar os honorários mensais

dos membros do Conselho Fiscal em urn décirno da remuneraçäo mEdia mensal dos membros da
Diretoria Executiva, excluidos os valores relatives a adiciorial de fErias e beneficios; e k) fixar os
honorários mensais dos membros do Comité de Auditoria em urn décimo da remuneração mEdia
mensal dos membros da Diretoria Executiva excluidos os valores re[ativos a adicional de férias e
beneficios; (iv) pela náo eleiçäo, coma membrc suplente do Conseho Fiscal, de ROSILENE OL!VEIRA
DE SOUSA na qualidade de representante do Tesouro Nacional, tendo em vista näo ter sido
apresentada a documentaçáo conprobatOrio do curnprimento dos requisitos a investidura no cargo
atE a data desta AGO; e (v) pela retirada de pauta da eIeiço de MARCELO PACHECO DOS
GUARANYSI coma rnembro do Conseiho de Admir.istraçäo, tendo em vista a disposto no art. 88 do
Estatuto Social da PPSA. A representante da Unio registrou tambem que, para as prOximas
prestaçOes de contas, conforme recomendaçào da STN, deve ser avaiada a inclusäo de nets
explicativa especifica para a receita bruta, de forms a faciitar a compreensáo sobre sua comosiç5o.
Per firn, em relaçäo a remuneraçäo realizada no per’odo de 2017/2018, par solicitaçao da 5E5T,
deve ser avaliado Se houve pagarnento de quarentena e de indenização de férias de forma
acumulada e, se for a case, devem ser regularizados eventuais excesses de pagamento,
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Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a Assembeia Geral Ordinãria e foi
Iavrada esta Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária que, após ida e achada
conforme, é assinada pelo Presdente das Assemblejas, pelo representante da Uniáo € pelo
secretário. para os fins determinados em Iei.

Brasilia, 17 de abril de 2018.

______________________

•4D>
IBSEN FLORES LIMA LIANA DO REGO MOnA VELOSO

presidente das Assemblelas Gerais Representarite da Unio

Ordinária e Extraordiriária

GIRLEY DA SILVA SIMOES

Secretária


